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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ, 
Em conformidade com o disposto no Art. 203 do Regimento Interno desta Casa de Leis, apresento a seguinte indicação, a Vossa Excelência, para que seja encaminhada ao Sr. Prefeito Municipal e ao departamento competente, visando a adoção de medidas de interesse público:
Liberação de Campos Esportivos para Convívio de Animais em Horários Pré-Determinados
Considerando que:
1. Muitos munícipes enfrentam dificuldades para encontrar locais adequados e seguros para levar seus animais de estimação;
2. A liberação de campos esportivos municipais em horários específicos permitiria momentos de lazer e socialização entre tutores e pets, promovendo bem-estar animal e integração social;
3. A medida pode ser implementada de forma organizada, garantindo a segurança dos frequentadores e a preservação das instalações esportivas;
4. A criação de diretrizes para o uso adequado desses espaços, incluindo regras de higiene, segurança e responsabilidade dos tutores, asseguraria o bom funcionamento da iniciativa;
5. A conscientização sobre posse responsável e o uso adequado dos espaços pode ser promovida por meio de campanhas educativas.
Diante do exposto, indicamos que:
1. O Poder Executivo realize um estudo para definir os campos municipais aptos a receberem a iniciativa;
2. Sejam estipulados horários específicos nos quais os espaços possam ser utilizados para a recreação de animais, garantindo a não interferência nas atividades esportivas regulares;
3. Sejam estabelecidas diretrizes para o uso adequado dos campos, incluindo regras de higiene, segurança e responsabilidade dos tutores;
4. A Secretaria de Esportes, em parceria com demais órgãos municipais, promova campanhas de conscientização sobre posse responsável e uso adequado dos espaços.
Esta medida trará benefícios concretos à população, garantindo mais espaços de lazer para os animais de estimação e consolidando Sumaré como um município que valoriza o bem-estar animal e a convivência social harmoniosa.
Câmara Municipal de Sumaré, 18 de março de 2025.
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VEREADOR – UNIÃO BRASIL
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